
ANEXO I 
Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação 
Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024) 

OU 

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de 
obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do 

valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021) 
 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data de 

sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no 

reconhecimento de que: 

1.3.1 O referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis 

as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

1.3.2 O Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital 

OU na Autorização de Contratação Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica, no 

Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância 

(Anexo II). 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de 

Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

3.1. São obrigações do Contratante: 

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, 

Comentado [A1]: Nota Explicativa 1: Segundo o art. 95, 
da Lei n.º 14.133, de 2021, o instrumento de contrato poderá 
ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço, nos casos de 
dispensa de licitação em razão de valor, ou de compras com 
entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais 
não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a 
assistência técnica, independentemente de seu valor.  
Acerca da hipótese do art. 95, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 
2021, a Orientação Normativa AGU n.º 84, de 17 de maio de 
2024, veio a estabelecer que: 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 84, DE 17 DE MAIO DE 
2024 
I - É possível a substituição do instrumento de contrato a que 
alude o art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, por outro 
instrumento mais simples, com base no art. 95, inciso I, do 
mesmo diploma legal, sempre que: 
a) o valor de contratos relativos a obras, serviços de 
engenharia e de manutenção de veículos automotores se 
encaixe no valor atualizado autorizativo da dispensa de 
licitação prevista no inciso I do art. 75, da Lei nº 14.133, de 
2021; ou 
b) o valor de contratos relativos a compras e serviços em 
geral se encaixe no valor atualizado que autoriza a dispensa 
de licitação prevista no inciso II do art. 75, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
II - Não importa para a aplicação do inciso I do art. 95, da Lei 
nº 14.133, de 2021, se a contratação resultou de licitação, 
inexigibilidade ou dispensa. 
Segundo o PARECER n. 00016/2023/CNLCA/CGU/AGU, que 
fundamenta a ON AGU n.º 84, “No caso do inciso I do art. 95, 
o elemento contratual em questão é de ordem pecuniária 
(valor da contratação), e não o procedimento que deu 
origem ao contrato. [...]”. Assim, caso o valor da contratação 
se enquadre nos limites dos incisos I ou II do art. 75, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, o termo de contrato poderá ser 
substituído por instrumento equivalente, independentemente 
da natureza do procedimento do qual resultou o contrato, 
quais sejam, dispensa, inexigibilidade ou licitação. 
Sobre a hipótese do art. 95, inciso II, tem-se que a compra 
com entrega imediata, segundo o art. 6º, inciso X, da Lei n.º 
14.133, de 2021, é aquela cujo prazo de entrega dos bens é 
de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento. Além 
disso, considera-se integral a compra cuja prestação se 
esgota pela simples tradição do bem, sem que dela 
decorram obrigações futuras para o contratado. Assim, será 
possível dispensar o termo de contrato, independentemente 
do valor da compra, se for estipulado no TR que a entrega 
dos bens ocorrerá em até 30 (trinta) dias da ordem de 
fornecimento, bem como que dessa compra não resultarão 
obrigações futuras, nem mesmo de assistência técnica dos 
bens.  
 
Nota Explicativa 2: O art. 95, § 1º, da Lei n.º 14.133, de 
2021, prevê que "Às hipóteses de substituição do 
instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto 
no art. 92 desta Lei." (cláusulas necessárias do contrato 
administrativo). Segundo o PARECER n. 
00016/2023/CNLCA/CGU/AGU, que fundamenta a ON AGU 
n.º 84, “[...] é lícito dizer que para as situações do caput do 
art. 95 é exigida a forma escrita, mas com flexibilização dos 
requisitos do art. 92 (conteúdo do instrumento). É necessário, ...



às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 

mais adequadas; 

3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

3.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de 

Referência e neste Anexo; 

3.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de 

Referência;  

3.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

3.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

3.1.8.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

3.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

3.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de 

Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

4.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor; 

4.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

Comentado [A2]: Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 
da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir 
questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo 
previsto nesta disposição pode ser especificado pela 
Administração, conforme a complexidade do objeto 
contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na 
execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do 
Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será 
de um mês. 

Comentado [A3]: Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da 
Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do 
contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para 
resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não 
indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a 
Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto 
para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do 
texto legal, o que deverá ser analisado conforme as 
especificidades de cada órgão. 

Comentado [A4]: Nota Explicativa: A disposição deste 
item decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
será aplicável, apenas, aos casos de compras de pequeno 
valor (art. 95, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

Comentado [A5]: Nota Explicativa: Esta disposição 
decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Comentado [A6]: Nota Explicativa. Este modelo contém 
obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos 
tipos de contratações. Entretanto, compete ao órgão 
verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações 
serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a 
depender das especificidades do objeto. 

Comentado [A7]: Nota Explicativa: O trecho deste item 
que trata da "rede de assistência técnica autorizada" apenas 
poderá ser utilizado nas compras de pequeno valor (art. 95, 
inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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4.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

4.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

4.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

4.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do Contratado;  

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

4.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não 

poderá onerar o objeto da contratação; 

4.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

4.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.11 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação 

ou para qualificação na contratação direta;  

4.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

4.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas; 

Comentado [A8]: Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou 
incorreção verificada pela fiscalização contratual reveste-se 
de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do 
objeto contratado, pode ser impróprio determinar prazo 
único para as correções devidas, devendo o fiscal do 
contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo 
para as correções. 



4.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da 

execução do objeto; 

4.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

4.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para a contratação. 

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do 

Contratado: 

5.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

5.3.2 poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela 

estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

5.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

5.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

objeto. 

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

5.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

5.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

5.5.3 Indenizações e multas. 

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

Comentado [A9]: Nota Explicativa: Utilizar a redação 
destes itens para as hipóteses de compra com entrega 
imediata e integral dos bens (execução instantânea), 
independentemente do valor (art. 95, inciso II, da Lei 14.133, 
de 2021). 



5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou 

na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. DOS CASOS OMISSOS 

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

7. ALTERAÇÕES 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8. FORO 

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

Comentado [A10]: Nota explicativa: No Acórdão n.º 
2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração 
Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de 
destinatária final de bens e serviços, quando suas 
prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e 
contratos forem insuficientes para garantir a proteção 
mínima dos interesses da sociedade [...]”. 
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de 
novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse 
sentido, que:  
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no 
relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo 
Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto 
Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à 
Administração Pública enquanto consumidora de bens e 
serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ 
como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 
produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez 
nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração 
Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na 
condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado 
relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon 
Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras 
deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o 
Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro 
Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira 
Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do 
Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson 
Motta, respectivamente.” 

Comentado [A11]: Nota Explicativa: A Consultoria-Geral 
da União, por meio do PARECER n. 
00061/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00688.001623/2024-
01), uniformizou o entendimento de que é possível a 
supressão do objeto do contrato administrativo em 
percentual superior a 25% (art. 125 da Lei 14.133/2021), 
mediante acordo entre as partes, nos seguintes termos:  
  
"36. Diante de tudo quanto exposto, conclui-se ser possível a 
supressão parcial consensual de contrato administrativo em 
percentual superior àqueles estabelecidos pelo art. 125 da 
Lei 14.133/2021.  
37. Tal supressão parcial consensual do contrato 
administrativo deve respeitar os princípios enunciados no art. 
5º da Lei 14.133/2021; deve ser adequadamente 
fundamentada; e pode ensejar a responsabilização de 
servidor por falha do projeto. 
38. Sugere-se, ainda, veicular, no edital da licitação, a 
possibilidade de supressão do contrato administrativo de 
maneira consensual em percentual superior ao estabelecido 
no art. 125 da Lei 14.133/2021." 
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ANEXO II 
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que 

está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital OU Aviso de 

Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o 

Pregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, 

sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados durante o processo de contratação. 

Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 

__________________________________________ 
(Nome e Cargo do Representante Legal) 

 

Comentado [A12]: Nota explicativa: O presente anexo 
deverá ser adotado para colher a concordância do 
contratado com as regras e obrigações da contratação 
previstas no Termo de Referência e em seu anexo, em caso 
de substituição do termo de contrato por instrumento 
equivalente, na forma do art. 95, incisos I e II, da Lei n.º 
14.133, de 2021, com a interpretação conferida pela 
Orientação Normativa AGU n.º 84, de 2024.  


